LEI N º 008, de 16 de janeiro de 2001.


Autoriza o Poder Executivo a contratar, em situação de emergência e de caráter temporário, para o exercícios dos empregos que menciona, e dá  outras providências.




Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em situação de emergência e excepcional interesse público, em caráter temporário por um período de seis meses, com possibilidade de prorrogação de até o final do ano de 2001, os seguintes empregos:

	Número de Vagas
	 Emprego
	Finalidade

	08
	Telefonistas
	Prestar atendimento nos centros telefônicos

	04
	Operador de Máquinas
	Operar máquinas rodoviárias

	06
	Serventes
	Efetuar a limpeza em prédios públicos e preparo de alimentos nas escolas

	10
	Operários
	Executar serviços braçais de limpeza nas ruas

	01
	Tesoureiro
	Receber e guardar valores, efetuar pagamentos

	06
	Motoristas
	Conduzir veículos automotores

	01
	Secretário de Escola
	Serviços de datilografia, registrar notas em boletins e históricos escolares

	35
	Professores
	Lecionar nas escolas do Município

	03
	Auxiliar de Escritório
	Executar serviços de datilografia, arquivo

	02
	Agentes Administrativos
	Elaborar projetos de lei, leis, decretos, portarias, prestações de contas

	01 
	Fiscal
	Exercer a fiscalização em geral

	02
	Aux. Administrativos
	Redigir textos, auxiliar na elaboração de documentos contábeis

	02
	Pedreiros
	Executar trabalhos de construção

	01
	Mecânico
	Conserto de veículos e máquinas rodoviárias

	01
	Eletricista
	Efetuar instalações elétricas

	01
	Engenheiro
	Projetos de construção, trabalhos topográficos

	01
	Dentista
	Examinar dentes e cavidade bucal

	01
	Médico
	Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos

	01
	Aux. de Enfermagem
	Fazer curativos, aplicar injeções, vacinas

	01
	Enfermeiro
	Examinar o paciente, auxiliar nos procedimentos médicos


                     Art. 2° A remuneração pela contratação dos serviços de que trata o artigo 1°, obedecerá a tabela de vencimentos dos demais servidores do Quadro de Pessoal Contratado e do Magistério, regime CLT, e inclusive com inscrição no Sistema Oficial de Previdência e recolhimento de Fundo de Garantia  - FGTS.




Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias.




Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de janeiro de 2001.

GABINETE DO PREFEITO, 16 de janeiro de 2001.


Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento  

ALCIDO LINDEMANN


Prefeito Municipal








